
guinte lei: 

Prejreitura �unicipal de Assis 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NG 1 471.t., :DE 30 DE SETEMBRO DE 1 968� -

Dispõe sÔbre cancelamento de mul·tas 
" - , 

juros de mora e correçao em debites' 
fiscais� 

O PREFEITO DO MUNICf PIO DE ASSIS: 
A 

Faço saber que a Camara Municipal decreta e eu sanciono a SJl 

Artigo lA - Fica cancelado at1á 31 de dezembro de 1 968, o que dispõe o 
go 314 e parág:raro s ,  do Título XII das Disposições Finais ,da 
Lei na 1 147, •ie 17 de desembro de l 964, sÔbre cobrança de 1 

" - , , 

multas, juros de ·mora e correçao monetária de debitos fiscais 
lançados em D!·vida Ativa, inclusive os já lançados em cobrq 
ça executiva, decorrentes do não recolhimento na data devida·� 

a , 
1 

,,. Artigo za - Esta lei entral'.'a iam vigor na data de sua pub icaçao, revoga-

das as disposições em contrário� 

Prefeitura Municipal d•e Assis, em 30 de sete de 1 968.-

Olive 

�-- sr��ini 
.�,,�. "�#d��?·�av�· 

D or Administr�tivo-Subst 

Publicado no Departamento de Administração da Prefeitura Mm. 

nicipal em 30 de Setembro de l 968.-


